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                                                                                Niterói, 17 de fevereiro de 2025



MENSAGEM EXECUTIVA Nº 09/2025

Senhor Presidente,	
Cumprimentando-o, cordialmente, tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência com o intuito de submeter à apreciação dos ilustres Pares dessa Egrégia Casa Legislativa o projeto de lei em anexo que revisa a Lei Municipal nº 3.082/2014 adequando a legislação municipal aos parâmetros constitucionais e à decisão judicial que declarou a inconstitucionalidade de dispositivos específicos da norma, preservando simultaneamente sua função essencial de ordenamento do espaço público e gestão da infraestrutura urbana no Município de Niterói.
Durante sua vigência, a Lei nº 3.082/2014 demonstrou-se fundamental para o controle e fiscalização das intervenções realizadas no espaço público municipal. No entanto, determinados dispositivos foram questionados judicialmente por supostamente extrapolarem a competência legislativa municipal, especialmente aqueles relacionados à imposição de obrigações às concessionárias de energia elétrica, matéria reservada à competência privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal.
A decisão judicial reconheceu que a imposição compulsória do enterramento de redes extrapolava a competência municipal, impactando a concessionária de distribuição de energia elétrica de forma desproporcional e interferindo na regulação federal. Dessa forma, tornou-se essencial a reformulação da norma para garantir sua constitucionalidade, preservando a capacidade do Município de gerir o espaço público sem ultrapassar os limites da competência municipal.
Nesse sentido, a norma ora proposta busca adequar a legislação municipal. Vejamos: 
I. Fundamentação Técnica e Administrativa
A nova redação proposta mantém as diretrizes essenciais de organização urbana e fiscalização do espaço público, eliminando os dispositivos considerados inconstitucionais — notadamente o inciso XVII do artigo 6º e o inciso XXVII do artigo 8º, que tratavam da transformação compulsória de redes aéreas em subterrâneas. As principais inovações incluem:
a) adequação do texto aos limites constitucionais, respeitando a competência federal para regulação dos serviços de energia elétrica;
b) fortalecimento dos mecanismos de controle e fiscalização municipal sobre obras e serviços que impactem as vias públicas;
c) incorporação de diretrizes modernas sobre georreferenciamento de redes e utilização de métodos não destrutivos;
d) estabelecimento de regras mais claras sobre proteção da infraestrutura urbana e gestão do espaço público;
e) definição clara dos entes autorizados a intervir no espaço público, estabelecendo critérios para a atuação de pessoas jurídicas que, embora não sejam concessionárias de serviços públicos, necessitem realizar obras ou serviços com impacto nas vias públicas, subsolo ou espaço aéreo.  Essa inclusão alinha a atuação desses agentes às normas urbanísticas, ambientais e técnicas aplicáveis.
A nova redação prevê ainda o aprimoramento dos mecanismos de fiscalização, incorporando tecnologias como georreferenciamento e plataformas digitais para monitoramento de intervenções, garantindo maior controle e transparência na ocupação do espaço público.
II. Viabilidade Administrativa e Financeira
A atualização proposta não gera impacto financeiro direto ao erário municipal, pois mantém os mecanismos administrativos de fiscalização e controle já existentes, sem a criação de novas estruturas ou obrigações que impliquem custos adicionais para a Prefeitura. Pelo contrário, a revisão contribui para aumentar a eficiência da gestão do espaço público, otimizando a fiscalização e a aplicação de sanções proporcionais, sempre dentro dos limites da competência municipal.
III. Fundamentação Jurídica
A revisão da Lei nº 3.082/2014 está embasada nos seguintes dispositivos legais e precedentes judiciais:
a) Artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal, que reserva à União a competência privativa para legislar sobre energia elétrica;
b) Recurso Extraordinário 581.947/RO (STF), que reafirma a competência exclusiva da União para normatizar aspectos técnicos e tarifários da infraestrutura elétrica;
c) Lei Federal nº 8.987/1995 (Lei das Concessões), que estabelece regras para a prestação de serviços públicos e define os limites regulatórios da União sobre as concessionárias;
d) Plano Diretor do Município de Niterói, garantindo que a norma municipal esteja alinhada com as estratégias locais de desenvolvimento sustentável.
Além de respeitar a competência privativa da União sobre energia elétrica, a proposta reforça o princípio do federalismo cooperativo, garantindo que o Município exerça seu papel de gestor do espaço urbano sem invadir a competência regulatória federal. O respeito a essa repartição de competências é essencial para evitar novos questionamentos judiciais e para assegurar a aplicação eficaz da norma.
IV. Impacto Econômico e Segurança Jurídica
A atualização normativa também preserva a previsibilidade regulatória e a segurança jurídica para as concessionárias de serviços essenciais, evitando imposições que poderiam comprometer o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e gerar impactos nos custos dos serviços prestados à população. Dessa forma, a proposta favorece um ambiente regulatório mais estável e juridicamente adequado.
A adequação legislativa também fortalece a capacidade do Município de fiscalizar o uso do espaço urbano, garantindo que obras e instalações sigam normas urbanísticas e ambientais, evitando impactos negativos para a população e para a infraestrutura municipal.
V. Integração com o Planejamento Urbano
A presente revisão da legislação sobre rede aérea e uso do solo de Niterói (Lei Municipal 3.082/2014) promove a integração com o sistema de planejamento urbano municipal, conectando-se ao zoneamento e às estratégias de desenvolvimento territorial. Essa integração é fundamental para garantir que as intervenções no espaço público contribuam para os objetivos de organização da cidade, alinhando a regulamentação da ocupação do espaço público com as diretrizes ambientais e de mobilidade urbana, e assegurando que futuras intervenções sejam planejadas de forma eficiente e sustentável, adequando a infraestrutura às necessidades contemporâneas da cidade. 
Isso garante o respeito às diretrizes urbanísticas sem interferir na regulação federal, fortalece as diretrizes urbanísticas e confere maior previsibilidade aos agentes públicos e privados envolvidos na execução de obras urbanas. Ao garantir a conformidade constitucional da norma, a presente revisão assegura a continuidade e o recrudescimento da política de ordenamento urbano e confere maior eficiência à administração pública, reduzindo conflitos normativos e promovendo um ambiente urbano mais organizado e funcional.
Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor o Presente Projeto de Lei, ressaltando sua importância para a modernização da legislação municipal, a segurança jurídica dos agentes envolvidos e a eficiência na gestão do espaço urbano de Niterói.
Reitero a Vossa Excelência os meus votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal e solicito a aprovação deste Projeto de Lei. 



Rodrigo Neves
Prefeito
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Dispõe sobre as diretrizes para a utilização de vias, subsolo e espaço aéreo por concessionárias de serviços públicos e demais pessoas jurídicas.
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estabelece normas e diretrizes para a utilização ordenada das vias públicas, subsolo e espaço aéreo do Município de Niterói por concessionárias de serviços públicos e demais entes autorizados, com o objetivo de garantir a segurança, a eficiência dos serviços essenciais e o adequado ordenamento territorial.
Parágrafo único. As disposições desta Lei são complementares às diretrizes estabelecidas na Lei 3.905/2024 (Lei Urbanística de Niterói) no que se refere ao ordenamento territorial e às zonas de uso.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - concessionárias: pessoas jurídicas de direito privado ou público às quais o Poder Público Municipal, Estadual ou Federal concede o direito de prestar serviços públicos específicos;
II - via pública: espaço destinado à circulação de veículos, pessoas e animais, incluindo ruas, avenidas, praças, calçadas, pontes, túneis, viadutos e caminhos que estão sob a administração do Poder Público Municipal;
III - obra ou serviço: qualquer intervenção realizada em via pública que demande alteração de suas características físicas ou implique sua utilização para instalação de equipamentos;
IV - equipamento urbano: estrutura física instalada em via pública destinada à prestação de serviços essenciais;
V - infraestrutura urbana: Conjunto de instalações e equipamentos que incluem redes de telecomunicações, distribuição de energia elétrica, sistemas de abastecimento de água, saneamento básico, iluminação pública e outras facilidades essenciais para o funcionamento da cidade;
VI - entes autorizados: Pessoas jurídicas que, sem caráter de concessão, permissão ou delegação de serviço público, recebem do Município autorização específica para a realização de intervenções no espaço público, incluindo obras, serviços ou instalação de infraestrutura, respeitadas as normas urbanísticas, ambientais e técnicas aplicáveis.
Art. 3º As disposições desta Lei aplicam-se a todas as intervenções em vias públicas, subsolo e espaço aéreo que possam interferir na infraestrutura urbana ou nos serviços essenciais, abrangendo:
I - redes de distribuição de energia elétrica;
II - infraestruturas de telecomunicações e transmissão de dados;
III - sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário;
IV - estruturas de drenagem urbana e manejo de águas pluviais;
V - redes de distribuição de gás canalizado.
CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DO ESPAÇO PÚBLICO
Art. 4º A política municipal de utilização das vias públicas, seu subsolo e espaço aéreo tem como diretrizes:
I - gestão integrada para otimização da infraestrutura urbana;
II - incentivo à modernização tecnológica e soluções sustentáveis;
III - implantação de galerias técnicas para racionalização do espaço subterrâneo;
IV - substituição gradual de redes aéreas por subterrâneas, mediante planejamento com concessionárias;
V - compartilhamento de infraestrutura entre prestadores de serviços;
VI - utilização prioritária de métodos não destrutivos e novas tecnologias;
VII - mapeamento georreferenciado da infraestrutura urbana em base cartográfica oficial;
VIII - uso ordenado das vias públicas;
IX - preservação da qualidade urbanística e paisagística do Município;
X - segurança e acessibilidade para pedestres e usuários das vias públicas;
XI - remoção de equipamentos e redes desativadas;
XII - aplicação de critérios e práticas sustentáveis na execução de obras e serviços;
XIII - compatibilidade com as estratégias de desenvolvimento urbano definidas no Plano Diretor do Município;
XIV - contribuição para a qualificação ambiental do Município;
XV - integração com sistemas de mobilidade urbana.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER) será o órgão responsável pela gestão, regulamentação e fiscalização das diretrizes estabelecidas neste artigo.
Art. 5º O Município poderá estabelecer planos setoriais para a modernização da infraestrutura urbana, em cooperação com as concessionárias e órgãos reguladores, mediante a definição de metas e cronogramas alinhados com o interesse público.
CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES
Art. 6º São obrigações das concessionárias e demais entidades autorizadas a realizar intervenções no espaço público municipal, observando-se a legislação federal correlata e o respectivo contrato de concessão federal:
I - obter as autorizações antes do início das intervenções;
II - executar os serviços conforme o projeto aprovado;
III - cumprir as normas técnicas vigentes, incluindo as da ABNT e das agências reguladoras;
IV - sinalizar adequadamente o local de execução das obras e serviços;
V - garantir a segurança de pedestres, ciclistas e veículos durante as intervenções;
VI - minimizar impactos ao trânsito, à mobilidade urbana e às atividades econômicas locais;
VII - recompor a via pública nas condições anteriores à intervenção, conforme as especificações técnicas aplicáveis;
VIII - remover ou remanejar equipamentos e cabos quando determinado pelo órgão gestor;
IX - reparar danos ao pavimento, calçadas e demais elementos urbanos afetados;
X - remover resíduos e materiais remanescentes após a conclusão dos serviços;
XI - manter atualizado o cadastro georreferenciado da infraestrutura instalada;
XII - realizar manutenção preventiva de redes e equipamentos sob sua responsabilidade;
XIII - disponibilizar canais de comunicação com a população e o poder público;
XIV - informar previamente a comunidade afetada sobre o início, duração e impactos das intervenções;
XV - reparar danos ao patrimônio público e privado decorrentes de suas atividades;
XVI - atender aos parâmetros urbanísticos e ambientais estabelecidos na legislação municipal;
XVII - adotar medidas para reduzir impactos ambientais das intervenções;
XVIII - priorizar métodos não destrutivos, quando tecnicamente viável;
XIX - utilizar exclusivamente pessoal, equipamentos e veículos identificados;
XX - disponibilizar aos órgãos gestores a relação dos equipamentos instalados, incluindo especificações técnicas;
XXI - numerar e identificar estruturas, equipamentos e afins conforme padrões técnicos estabelecidos;
XXII - compartilhar infraestrutura sempre que tecnicamente viável, evitando duplicidade de instalações;
XXIII - apresentar e manter atualizado um plano de contingência para emergências;
XXIV - concluir as intervenções dentro dos prazos estabelecidos na autorização municipal;
XXV - manter estruturas, equipamentos em condições adequadas de conservação.
§ 1º As obrigações das concessionárias previstas nesta lei decorrem da necessidade de ordenamento do uso e da ocupação do espaço urbano, no âmbito local, como medida de promoção e proteção ao meio ambiente urbano e de garantia dos parâmetros mínimos de acessibilidade, nos termos dos arts. 30, incisos I e VIII, 182 e 225, da Constituição Federal.
§ 2º Em caso de conflito de normas, prevalecerão as disposições da lei federal que regula a atividade e do respectivo contrato de concessão federal.
CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
Art. 7º A execução de obras e serviços em vias públicas estará sujeita à prévia autorização da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER), restrita à verificação da conformidade da intervenção com os critérios de ambiência urbana, segurança viária, acessibilidade, higiene, salubridade e preservação do patrimônio público, sem prejuízo das demais licenças e autorizações exigidas pela legislação aplicável.
§ 1º A autorização referida no caput será concedida com base em critérios objetivos fixados em regulamento, vedada a apreciação sobre a viabilidade técnica e operacional do serviço e direta intervenção no contrato de concessão.
§ 2º Sempre que possível, o procedimento será integrado aos processos de licenciamento ambiental e urbanístico, visando à simplificação administrativa e à celeridade processual.
§ 3º Na hipótese de sobreposição de competências, caberá à SECONSER coordenar os órgãos municipais envolvidos, evitando exigências excessivas ou redundantes.
Art. 8º Com o objetivo de minimizar os impactos das obras sobre a ambiência urbana, racionalizar intervenções e assegurar a segurança e o ordenamento das vias públicas, o Município poderá solicitar às concessionárias de serviços públicos e/ou demais entes autorizados a apresentação de planos de intervenção coordenada, nos casos e condições estabelecidos em regulamento. 
Parágrafo único. A solicitação prevista no caput restringir-se-á à mitigação dos impactos urbanos e viários, respeitando as competências da União e dos Estados, bem como as disposições dos contratos de concessão, não se imiscuindo na definição dos aspectos técnicos e operacionais inerentes à prestação dos respectivos serviços.
CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 9º Compete à SECONSER, no âmbito de suas atribuições:
I - analisar e autorizar obras e serviços em vias públicas;
II - fiscalizar a execução das intervenções e seu cumprimento às normas técnicas;
III - notificar irregularidades e aplicar sanções administrativas;
IV - exigir reparação de danos ao patrimônio público causados por intervenções irregulares.
Art. 10. O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multa, conforme o Anexo Único desta Lei;
III - embargo das atividades.
§ 1º A aplicação das sanções observará os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
§ 2º Das penalidades impostas caberá recurso administrativo, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias.
§ 3º A aplicação das sanções não exime a obrigação de reparar danos e indenizar prejuízos causados.
Art. 11. Os valores de referência das multas previstas no Anexo Único desta Lei obedecerão ao disposto no Anexo I da Lei Municipal nº 2.597, de 2008.
Art. 12. As concessionárias e demais entes autorizados são responsáveis pelas penalidades decorrentes das infrações praticadas por suas contratadas.
Art. 13. Aplicar-se-ão cumulativamente as penalidades previstas para cada infração, quando duas ou mais forem simultaneamente cometidas. Parágrafo único. Além das penalidades previstas, a SECONSER poderá adotar medidas administrativas complementares para garantir o cumprimento desta Lei.
Art. 14. A fiscalização do cumprimento das obrigações constantes nesta Lei será efetuada pela SECONSER.
Parágrafo único. O poder de polícia para fins de cumprimento desta Lei e de sua regulamentação será exercido pelos Fiscais do Sistema Viário.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Parágrafo único. A regulamentação deverá detalhar os critérios técnicos e administrativos necessários à plena aplicação desta Lei, garantindo a participação dos setores envolvidos.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 3.082/2014.
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